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EMENDA N. 02 AO PROJETO DE LEr N. 45,D8 2022

PROPOSIÇÃO: Emenda modificaívz- 
^o 

Projeto de Lei n. 45/2022, que dispõe sobre a

Àssessoria de Políticas Púbücas e de Inclusão Social da Pessoa com Deficiência e rel.oga 
^Lei Municipal n" 3 .268, de 27 de agosto de 2001

PROPONENTE: Veteadot Edson Souza/MDB

RELATOR: Veteadot Cidão da Telepar/PSB
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L,

ta

iclpalde Cascavel
)9y ct,r )l

6o?. ItláÍlo

I - RELATÓNTO

Nos termos do atigo 38 do Regimento Intetno, compete à Comissão de

Constituição e Justiça opinar sobre os aspectos constitucionais, legais e regimentais das proposições,

as quais não poderão tramitar no Plenário da Czsa sem o seu püeceÍ.

Â emenda em anáüse visa modificar o §2" do att. 1", do Projeto de Lei n.45/2022

Vejamos:

"Modifica o §"2 do artigo 1" do Ptojeto de Lei n. 45, de 2022,que passa a vigotar
com a seguinte redação:

§2" Para dat cumprimento às disposições contidas nesta Lei, no planejamento e
desenvolvimento das atividades da APPIS, deverá ser constituída por eqúpe
composta de servidotes públicos, sendo preferencialmente, ocupado por pessoas

com deficiência."

É o necessário relato.

rr - FUNDÂMENTAçÃO B VOTO DO RELATOR

Tratr a presente de emenda modificativa, autotizada pelo Regimento Interno

Podet Legislativo, em seu anigo 165, §5". Vejamos:
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ESTADo DO PARANÁ
AÍt. 165. As emendas podem seÍ Supressivas, Substitutivas, Âditivas,
Aglutinativas, Modificativas e de Redação.

§ 5" Emenda modificatva é a que se tefere z alterut a redaçáo do artigo,
patâgrafos, incisos, alíneas ou itens, sem altetat a sua substância;

A emenda apresentada observa as Írormas regimentais dessa Casa de Leis, em

especial a couelaçáo direta com a matêna da proposição principal (art.767), bem como as normas de

apresentação da proposição (at. 171).

Conclui-se, poftanto, diante do acima exposto, que a proposição está em

consonância com os dispositivos constitucionais e infraconstitucionais, estando apta à regulat

tamítaçã"o.

Diante disso, com base no artigo 38, caput, do Regimento Interno, manifesto o meu

voto FÀVORÁVEI- àaamitaçáo da Emenda n. ao Projeto de Lei n.45/2022.

'elepat

Veteadot /Relatot

III . VOTO DA COMISSÃO

A Comissão de Constituição e Justiça, pot meio dos seus Vereadotes, por

unanimidade, âcompanha o voto do Eminente Relator e manifesta-se FÂVOfuWEL à tramitação da

Emenda n.02 ao Projeto de Lei n. 45/2022.

É o Patecet.

Sala das Permanentes.

de junho de2022

Vereador /PSC
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